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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

10 (PRTMETRO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

L212O25, FTRMADO ENTRE O
MUNICIPIO DE PENALVA IMA E

CAMPOS E SrMAS LTDA., NA FORMA
ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o no 06.179.402/0001-81, sediado na Praça Dr. José

Joaquim Marques, no 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA,
neste ato representado por, Luiz Henrique Alves Guerra, Prefeito Municipal,
inscrito no CPF no 787.778.332-7 2, doravante denominado CONTRATANTE,
e a empresa Campos e Simas Ltda., ínscrita no CNPI sob o 10

04.253.402/0001-59, sediada na BR 216, Km 23, Bairro Piçarreira, CEP:

65.213-000, Penalva/MA, doravante designado CONTRATADA, neste ato
representada por Jorgiane Maria Mendonça Campos, Empresária, inscrita no
CPF no 874.704.973-L5, doravante denominada CONTRATADA, têm, entre
si, ajustado o 10 (Primeiro) Termo Aditivo ao Contrato Administrativo no

12/2025, resultante do Pregão Eletrônico no L0l2O25 e da Ata de Registro
de Preços no L212025, formalizada nos autos do Processo Administrativo no

074/2025-5EMAD, com fundamento na Lei Federal po L4.L33/202L,
aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a alteração
contratual de acréscimo quantitativo no Contrato Administratívo no L212025.

2.1. O valor do acréscimo quantitativo é de 25o/o (vinte e cinco) por cento
sobre o valor inicial contratado.
2.2. Com a alteração quantitativa o valor da contratação passa a ser de

4.010.000 00 uatro milhões e dez mil reais conforme anilha abaixo
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2.

ITEM eseecrrrclçÃo CADMAT UNID QUANT
VALOR

ururrÁnro
VALOR
TOTAL

Litro 187,500 6,35 1.190.625,001 Gasolina Comum (Cota ampla
paÉicipação)

461506

62.500 6,35 396.875,002 Gasolina Comum
reservada
VIEIEPP IMEIlCOOP)

(Cota
para

461506 Litro

477975 Litro 28 1.250 6,46 1.816.875,005 Oleo Diesel 5500 (Cota ampla
participação)

4779t5 Litro 93.750 6,46 605.625,00Oleo Diesel S5O0
reservada
ME,IEPPIMÊI/COOP

(Cota
para

4.O10.OOO,O0VALOR TOTAL
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3. DA FUNDAM LEGAL

3.1. O presente Termo Aditivo encontra amparo legal no Art. L25 da
LeiFederal no 14. L33/2OZL, de acordo com a Cláusula Décima Quinta do
i nstru mento contratual.

4.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacionat de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da

Lei 14.133, de 2O2L, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 9!, caput, da Lei n.o 14.133, de 202t, e ao aft. Bo, §2o, da
Lei n. t2.527, de 20lL c/c art.70, §3o, inciso V, do Decreto no 7.724, de
20t2.

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do
contrato, celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo
Aditivo, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que
juridicamente surtam os efeitos legais e de direito.

Penalva (MA), 24 de outubro de 2025.
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Luiz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

JORGIANE MARIA MENDONCA
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Jorgiane Maria Mendonça Campos
Representante Legal

CONTRATADA
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